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julgamento as razões de assim decidir.

Belo Horizonte, 04 de maio      de 2018

Vitor Hugo Silva Valente

Diretor(a) de Secretaria da 9a. Turma do TRT da 3a. Regiao

______________________________________________________

Ata

Ata da Sessao de Julgamento
SECRETARIA DA NONA TURMA

	 Ata da Sessão Ordinária da 9a. Turma, realizada no dia 30 de abril

de 2018, com início às 13h30min e término às 17h15min.

      Presentes os Exmos. Desembargador João Bosco Pinto Lara

(Presidente, em exercício), Desembargadora Maria Stela Álvares da

Silva Campos, Juiz Convocado Vicente de Paula Maciel Júnior e

Juiz Convocado Ricardo Marcelo Silva (substituindo o Exmo.

Desembargador Ricardo Antônio Mohallem, em férias regimentais).

	Procuradora do Trabalho: Dra. Júnia Castelar Savaget.

     	Secretário: Vitor Hugo Silva Valente.

    	O Exmo. Presidente, declarando abertos os trabalhos,

cumprimentou os presentes.

	Pela ordem, o Exmo. Juiz Convocado Vicente de Paula Maciel

Júnior registrou voto de profundo pesar pelo falecimento de seu tio-

avô, o advogado Jamil Mattar de Oliveira, destacando Sua

Excelência que ele foi fundador da Faculdade de Direito do Vale do

Paraíba e Professor das Faculdades Metropolitanas Unidas, em

São Paulo.

	Aderiram ao registros os demais Magistrados, a Procuradora do

Trabalho e o advogado Edson Antônio Fiúza Gouthier, este último

representando a Ordem dos Advogados do Brasil  Seccional Minas

Gerais.

	Em seguida, foram apregoados e julgados os processos físicos,

com os seguintes resultados:

00098-2010-011-03-00-2 ED

Acolhidos os Embargos de Declaração de GILVANYA ROBERTI

ROCHA FILGUEIRAS DE MORAES

00820-2014-004-03-00-4 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de BRENA LOPES DA

SILVA

01182-2015-072-03-00-8 RO

Conhecido o recurso de COMPANHIA FERROLIGAS MINAS

GERAIS - MINASLIGAS e provido em parte

Conhecido o recurso de IVALNEI ALVES DA SILVA e não provido

01218-2013-054-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de CONGONHAS MINERIOS S.A e provido

01317-2009-008-03-00-4 AP

Conhecido o recurso de UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

e provido

01470-2011-114-03-00-6 ED

Acolhidos os Embargos de Declaração de JOSE ALVES DE SOUZA

03189-2010-144-03-00-9 ED

Acolhidos em parte os Embargos de Declaração de THALES

THARDIEU COSTA FIGUEIREDO

- Sustentação oral nos processos físicos:

Lucas Braga Viana ( 01182-2015-072-03-00-8 RO)

Prosseguindo os trabalhos, determinou Sua Excelência o pregão

dos processos eletrônicos, cujos registros e resultados encontram-

se gravados no respectivo sistema do PJe-JT deste Tribunal.

	Finalmente, foi aprovada a ata da sessão anterior, dispensada sua

leitura.

      Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Desembargador

Presidente encerrou a Sessão.

                      Vitor Hugo Silva Valente

            Secretário da 9a. Turma do TRT da 3a. Região, ad

referendum do Exmo. Desembargador Presidente.

Decisão Monocrática

Decisão Monocrática
Processo Nº RO-0010167-86.2017.5.03.0094

Relator Maria Stela Alvares da Silva Campos

RECORRENTE ANGLOGOLD ASHANTI BRASIL
MINERACAO LTDA.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

RECORRENTE ALTAIR GALDINO DE ANDRADE

ADVOGADO RENATO RAIMUNDO DA SILVA(OAB:
134888/MG)

RECORRENTE ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

RECORRIDO ALTAIR GALDINO DE ANDRADE

ADVOGADO RENATO RAIMUNDO DA SILVA(OAB:
134888/MG)

RECORRIDO ANGLOGOLD ASHANTI CORREGO
DO SITIO MINERACAO S.A.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

RECORRIDO ANGLOGOLD ASHANTI BRASIL
MINERACAO LTDA.

ADVOGADO Flavio Augusto Tomas de Castro
Rodrigues(OAB: 84292/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR GALDINO DE ANDRADE

Constatando a existência de decisões conflitantes nesta 3ª Região

sobre o tema "JORNADA MISTA. INCIDÊNCIA DO ADICIONAL

NOTURNO PARA AS HORAS TRABALHADAS APÓS AS 5H DA

MANHÃ",o C. TST proferiu decisão no processo Nº TST-RR-

0002185-67.2014.5.03.0145, determinando o retorno dos autos ao

Tribunal Regional para que proceda à uniformização da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 118811


